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1. Introdução ao Sisbio
Ao final desta unidade, você deverá ser capaz de descrever o Sistema de Autorização e Informação 
em Biodiversidade - Sisbio.

1.1. Dos processos em papel para o atendimento eletrônico: 
histórico do Sisbio 

Confira o vídeo.

Referências
–
Brasil. MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. Ambiente virtual de aprendizagem ICMBIo. Disponível 
em: ava.icmbio.gov.br. Acesso em: 5 de outubro de 2020.

Brasil. MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. Portaria MMA N° 236, de 08 de agosto de 2008, 
que reestruturou o Sisbio. Disponível em: https://www.icmbio.gov.br/cepsul/images/stories/
legislacao/Portaria/2008/p_mma_236_2008_sistemaautorizacaoinformacao_biodiversidade_
altr_in_ibama_154_2007.pdf. Acesso em: 14 de setembro de 2020.

Brasil. MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. Instrução normativa ICMBio n°03, de 01 de setembro de 
2014. Fixa normas para a utilização do Sistema de Autorização e Informação em Biodiversidade - 
Sisbio. Disponível em: https://www.icmbio.gov.br/sisbio/images/stories/instrucoes_normativas/
INSTRUÇÃO_NORMATIVA_ICMBio_Nº_3_DE_2014__com_retificação_do_DOU18062015.pdf. 
Acesso em: 15 de setembro de 2020.
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https://articulateusercontent.com/review/uploads/YeHBQCRIKkdlftncoAsdGsRtVMY9H3tY/qET6M7MD/assets/pD_5NVLNCDp-wopo_transcoded-wTjFz5YsiOUWvvWt-ODA1-animacao.mp4
https://articulateusercontent.com/review/uploads/YeHBQCRIKkdlftncoAsdGsRtVMY9H3tY/qET6M7MD/assets/pD_5NVLNCDp-wopo_transcoded-wTjFz5YsiOUWvvWt-ODA1-animacao.mp4
http://ava.icmbio.gov.br
https://www.icmbio.gov.br/cepsul/images/stories/legislacao/Portaria/2008/p_mma_236_2008_sistemaautorizacaoinformacao_biodiversidade_altr_in_ibama_154_2007.pdf
https://www.icmbio.gov.br/cepsul/images/stories/legislacao/Portaria/2008/p_mma_236_2008_sistemaautorizacaoinformacao_biodiversidade_altr_in_ibama_154_2007.pdf
https://www.icmbio.gov.br/cepsul/images/stories/legislacao/Portaria/2008/p_mma_236_2008_sistemaautorizacaoinformacao_biodiversidade_altr_in_ibama_154_2007.pdf
https://www.icmbio.gov.br/sisbio/images/stories/instrucoes_normativas/INSTRUÇÃO_NORMATIVA_ICMBio_Nº_3_DE_2014__com_retificação_do_DOU18062015.pdf
https://www.icmbio.gov.br/sisbio/images/stories/instrucoes_normativas/INSTRUÇÃO_NORMATIVA_ICMBio_Nº_3_DE_2014__com_retificação_do_DOU18062015.pdf
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2. Cadastro e Acesso
Ao final desta unidade, você deverá ser capaz de executar as etapas do cadastro.

2.1. As etapas do cadastro

Confira o vídeo.

Referências

Brasil. MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. Ambiente virtual de aprendizagem ICMBIo. Disponível 
em: ava.icmbio.gov.br. Acesso em: 5 de outubro de 2020.

3. Interface
Ao final desta unidade, você deverá ser capaz de navegar pela interface do sistema e opções de 
menu.

3.1. Interface com o usuário: opções de menu

Confira o vídeo.

Referências

Brasil. MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. Ambiente virtual de aprendizagem ICMBIo. Disponível 
em: ava.icmbio.gov.br. Acesso em: 5 de outubro de 2020.

https://articulateusercontent.com/review/uploads/YeHBQCRIKkdlftncoAsdGsRtVMY9H3tY/qET6M7MD/assets/CyLUB9tOVqaAbguT_transcoded-24piTJU02fuaWLWh-ODA2-video.mp4
https://articulateusercontent.com/review/uploads/YeHBQCRIKkdlftncoAsdGsRtVMY9H3tY/qET6M7MD/assets/pD_5NVLNCDp-wopo_transcoded-wTjFz5YsiOUWvvWt-ODA1-animacao.mp4
http://ava.icmbio.gov.br
https://articulateusercontent.com/review/uploads/YeHBQCRIKkdlftncoAsdGsRtVMY9H3tY/qET6M7MD/assets/t50frHv2qGDm10rp_transcoded-u65fD6MwLD3hIv0Z-ODA3-video.mp4
https://articulateusercontent.com/review/uploads/YeHBQCRIKkdlftncoAsdGsRtVMY9H3tY/qET6M7MD/assets/pD_5NVLNCDp-wopo_transcoded-wTjFz5YsiOUWvvWt-ODA1-animacao.mp4
http://ava.icmbio.gov.br
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4. Instituições e Vínculos
Ao final desta unidade, você deverá ser capaz de incluir vínculo institucional.

4.1. Interface com o usuário: opções de menu

Confira o vídeo.

Referências

Brasil. MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. Ambiente virtual de aprendizagem ICMBIo. Disponível 
em: ava.icmbio.gov.br. Acesso em: 5 de outubro de 2020.

https://articulateusercontent.com/review/uploads/YeHBQCRIKkdlftncoAsdGsRtVMY9H3tY/qET6M7MD/assets/EZsF7HgnZxss4zhK_transcoded-ljUGEyM5SDJQx-N9-ODA4-video.mp4
https://articulateusercontent.com/review/uploads/YeHBQCRIKkdlftncoAsdGsRtVMY9H3tY/qET6M7MD/assets/pD_5NVLNCDp-wopo_transcoded-wTjFz5YsiOUWvvWt-ODA1-animacao.mp4
http://ava.icmbio.gov.br
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1. Serviços solicitados via Sisbio
Ao final desta unidade, você deverá ser capaz de diferenciar os tipos de solicitação feitas via 
Sisbio.

1.1. Considerações Iniciais 

Atividades que exigem autorização do Sisbio

Antes de conhecer os tipos de solicitação de autorização e licença emitidas pelo Sisbio, é 
importante que você saiba quais são as atividades que devem ser autorizadas por meio do 
sistema, conforme dispõe o artigo 10 da IN nº 3/2014:

I – coleta de material biológico (dentro ou fora de UC Federal; material biológico 
inclui: amostras biológicas e espécimes);
II - captura ou marcação de animais silvestres in situ (dentro ou fora de UC Federal);
III - manutenção temporária de espécimes de fauna silvestre em cativeiro (dentro 
ou fora de UC Federal);
IV - transporte de material biológico (dentro ou fora de UC Federal); e 
V - realização de pesquisa em unidade de conservação federal ou em cavidade natural 
subterrânea.(aqui se enquadram quaisquer pesquisas a serem realizadas dentro das 
UCs federais, inclusive as socioambientais ou de coleta de dados abióticos);
VI – coleta de material botânico, fúngico ou microbiológico (dentro de UC federal ou 
envolvendo espécies ameaçadas ou vegetais hidróbios).

Atividades que não necessitam de autorização do Sisbio em determinadas condições

Algumas atividades listadas no artigo. 10 da IN nº 3/2014, exceto quando realizadas em UC 
ou cavidade natural subterrânea, ou quando envolverem espécies ameaçadas, não exigem 
autorização via Sisbio. São elas:    

•	 Observação e gravação de imagem ou som.    
•	 Coleta e Transporte de amostras biológicas: fezes, regurgitações, pelos, penas e 

dentes (quando não envolver a captura de espécime), carcaças de animais 
encontrados mortos, etc.    

M
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•	 Coleta e Transporte de material botânico, fúngico e microbiológico (exceto quando 
se tratar de vegetais hidróbios ou espécies que constem nas listas oficiais de 
espécies ameaçadas de extinção).

Saiba mais 
Segundo as Instruções Normativas 160/2011 IBAMA e 07/2015 IBAMA (Lei da 
Fauna):

A coleta de material biológico (espécimes ou partes), ex situ, consignado em 
coleção ou museu, NÃO precisa de autorização do Sisbio.O mesmo se aplica para 
o transporte de material consignado entre instituições de pesquisa, coleções e 
museus, etc.

Tipos de solicitação

Os serviços (solicitações) que podem ser solicitados pelo pesquisador (usuário externo) ao 
ICMBio por meio Sistema de Autorização e informação em Biodiversidade – Sisbio são:

•	 Autorização para atividade com finalidade científica.
•	 Autorização para atividade com finalidade didática no âmbito do ensino superior.
•	 Licença Permanente para coleta de material zoológico e Registro de Expedição.  
•	 Registro voluntário de coleta de material botânico, fúngico e microbiológico.

Saiba mais 
No entanto, antes mesmo de selecionar um tipo de solicitação, o sistema solicita 
que o pesquisador confirme que as atividades da solicitação NÃO são parte 
integrante do processo de licenciamento ambiental de empreendimentos, tal 
como definido pela Lei n° 6938/1981 e pelas Resoluções Conama nº 001/1986 
e nº 237/1997. 

Caso as atividades pretendidas sejam parte integrante do processo de 
licenciamento ambiental de empreendimentos, o processo autorizativo 
não ocorre por meio do Sisbio e o Sistema não dará andamento ao início da 
solicitação.

Podemos conferir essas orientações na tela que antecede ao início de uma solicitação Sisbio, 
vejamos: 
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O passo seguinte para iniciar uma solicitação é, portanto, escolher o TIPO, como ilustrado na 
figura.

A seguir você vai conhecer e aprender a diferenciar esses tipos de solicitações de acordo com a 
finalidade da autorização/licença.
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1.2. Autorização para atividades com finalidade científica

Fonte: Benner - Curso Sisbio para Operadores

A Autorização para Atividades com Finalidade Científica deve ser solicitada para projetos de 
iniciação científica (sendo o orientador, o titular da solicitação), pós-graduação ou outros, tais 
como levantamentos de fauna e/ou flora, estudos taxonômicos etc. A principal característica 
deste tipo de autorização é permitir o desenvolvimento de um projeto de pesquisa científica em 
um período determinado, quando as atividades envolvem componentes da biodiversidade em 
ambiente natural ou retirados dele.     

São exemplos de projetos com autorização para realização de atividades com finalidade científica:

•	 Análise da diversidade biológica em cavernas da região do Vale do Ribeira.  
•	 Morfologia, sistemática e macroevolução de besouros (Arthropoda: Hexapoda: 

Coleoptera).
•	

Saiba mais 
Além dos projetos de pesquisa típicos, enquadram-se neste tipo de autorização 
atividades que visam:

- Ao manejo da fauna silvestre previstas em Planos de Ação Nacionais para 
espécies ameaçadas (artigo 8º, a IN conjunta ICMBio/IBAMA n° 1/2014); 

- Ao monitoramento in situ da biodiversidade no âmbito do Programa Monitora 
(IN ICMBio 03/2017);
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- À definição de áreas destinadas à conservação da natureza;

- À elaboração, implementação e revisão de zoneamento ecológico-econômico; 

- À elaboração, implementação e revisão de plano de manejo ou de proteção de 
unidade de conservação (ex: Projeto “Elaboração do plano de manejo da APA 
Aricá-Açu);

- À geração de informações visando a subsidiar a gestão de unidades de 
conservação, quando no interesse de seus gestores; ou

- A inventário florestal em unidade de conservação para subsidiar a elaboração 
de plano de manejo florestal sustentável.

1.3. Autorização para atividades com finalidade didática no 
âmbito do ensino superior

Fonte: Benner - Curso Sisbio para Operadores

Esta autorização é concedida ao professor do ensino superior que almeja, por meio da realização 
de atividades contempladas na IN nº 3/2014, formar e/ou desenvolver habilidades nos alunos 
de sua disciplina (ou em curso de extensão), referentes à captura ou coleta de material biológico.

Exemplo: a autorização com finalidade didática é concedida para as aulas de campo que 
pretendem ensinar métodos de captura e coleta de animais silvestres. As atividades a serem 
autorizadas precisam estar contempladas na ementa da disciplina.
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Saiba mais 
Autorização para atividades com finalidade didática no âmbito do ensino 
superior:

- Corresponde àquelas desenvolvidas durante disciplinas ou cursos de extensão 
oferecidos por instituição de ensino superior;

- Exige apresentação de ementa do curso/disciplina;

- Dispensa que os alunos sejam incluídos como membros da equipe;

- Requer que o pesquisador titular seja professor da instituição de ensino 
superior.

1.4. Licença Permanente para coleta de material zoológico e 
Registro de Expedição

Fonte: Benner - Curso Sisbio para Operadores

A Licença Permanente (LP) é o documento concedido ao pesquisador (doutor) vinculado a 
uma instituição científica e que possua experiência curricular com o(s) grupo(s) taxonômico 
solicitado(s), para coletas no território nacional (exceto em UC e em cavidades naturais 
subterrâneas).

A LP é destinada à formação de coleções científicas e linhas de pesquisa executadas por doutores 
sem tempo determinado para finalização. Essa licença é pessoal e intransferível; portanto, não 
deve ser utilizada como licença “guarda-chuva”, uma vez que não contempla os projetos de alunos 
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de mestrado ou doutorado, os quais devem ter suas respectivas autorizações para a realização 
de atividades com finalidade científica.

O titular da LP pode indicar outro pesquisador para representá-lo quando ele não puder estar 
presente na atividade de campo.

Embora a LP tenha caráter pessoal e intransferível, é possível que seu detentor realize uma 
expedição com a participação de outros pesquisadores. Para isso deverá registrar a expedição 
de campo no Sisbio e informar nome e CPF dos membros da equipe, bem como dados da 
expedição, táxons e materiais e métodos, que constarão no registro para eventual apresentação 
à fiscalização.

Saiba mais 
A Licença permanente para coleta de material zoológico:

- Só permite atividades fora de UC Federal e fora de Cavernas.

- Somente pode ser concedida para táxons dentro dos grupos compatíveis com 
a produção científica do titular.

- Não autoriza atividades que envolvam espécies ameaçadas.

- Não autoriza a manutenção temporária em cativeiro.

- É intransferível e personalíssima (as coletas não podem ser usadas para projetos 
de orientandos, por outros pesquisadores ou para ministrar aulas).

1.5. Registro voluntário de coleta de material botânico, fúngico 
e microbiológico

Fonte: Benner - Curso Sisbio para Operadores
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A legislação brasileira não prevê autorização (ou licença) para coleta e transporte de material 
botânico, fúngico e microbiológico, para fins científicos ou didáticos, quando realizados fora 
de UC federal e quando não envolverem espécies ameaçadas de extinção. Então, o registro 
voluntário foi proposto para evitar que pesquisadores passem por constrangimentos quando 
abordados por fiscais sem clareza sobre as exigências legais.

Exemplo: Um pesquisador realizou uma coleta fora de UC federal de planta não ameaçada 
de extinção. No meio do transporte, foi parado e autuado erroneamente por um fiscal, que 
provavelmente desconhecia a legislação vigente em questão.

Essa situação poderia ter sido evitada, caso o pesquisador estivesse portando o Comprovante de 
Registro Voluntário, emitido pelo Sisbio, que o ajudaria a comprovar a legalidade de sua coleta.

O Registro de expedição de campo (vinculado à Licença Permanente) e o Comprovante de 
registro de coleta de material botânico, fúngico e microbiológico são documentos emitidos 
automaticamente pelo Sisbio.

Saiba mais 
Se a coleta envolver espécie ameaçada, for dentro de UC federal ou caverna, ou 
envolver vegetais hidróbios, deverá ser submetida uma solicitação de autorização 
para finalidade científica ou didática (ensino superior), não sendo suficiente o 
registro voluntário da coleta de material botânico, fúngico e microbiológico.

O que é e o que não é autorizado via Sisbio

Depois de conhecer os tipos solicitação do Sisbio, é necessário entender o que é e o que não é 
autorizado pelo sistema. A figura abaixo apresenta atividades que exigem ou não autorização via 
Sisbio:
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Saiba mais 
Atividades com fins comerciais são aquelas que produzirão lucros, seja com a 
venda do material coletado (ex.: coletar amostras biológicas para confecção de 
cosméticos), seja com a própria realização da atividade (ex.: realizar manutenção 
de animais em cativeiro para implementação de um borboletário para visitação 
pública com venda de ingressos).

Uma empresa com finalidade comercial, desde que tenha objetivos científicos 
descritos em seu estatuto, pode ser titular de solicitação do Sisbio, porém, o 
uso do material coletado com autorização do Sisbio deve ser científico (e não 
comercial).

Referências
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2. Preenchimento dos diferentes tipos de solicitação
Ao final desta unidade, você deverá ser capaz de realizar o preenchimento dos formulários dos 
diferentes tipos de solicitação Sisbio.

2.1. Considerações iniciais

O adequado preenchimento dos formulários do Sisbio requer que o usuário conheça os itens que 
são encontrados em cada um deles. Veja a seguir e compare os itens presentes nos diferentes 
formulários do Sisbio:

2.2. Formulário de solicitação de atividades com finalidade 
científica

Considerando os tipos de solicitação do Sisbio, iniciaremos conhecendo os itens do Formulário de 
solicitação de atividades com finalidade científica, o qual é o mais utilizado pelos pesquisadores.

Você conhecerá a partir de agora todas as telas desse formulário:

2.2.1. Telas “Indicar/Alterar Instituição”

Após selecionar o tipo de autorização/licença desejado, o passo seguinte para iniciar uma 

Autorização para 
atividades com 

finalidade cientifica

Autorização para 
atividades com 

finalidade didática 
no âmbito do 

ensino superior

Licença permanente 
para coleta de 

material zoológico

Comprovante 
de registro para 

coleta de material 
botânico, fúngico 
e microbiológico

MENU

Título
Alterar instituição
Atividades
Táxons
Táxons x Atividades
Materiais e Metódos
Anexo(s)
Local(is)
Destino do material
Dados básicos
Equipe
Cronograma
Área de Conhecimento
Instituição participante
Extrato de solicitação
Submeter.

MENU

Nome(s) da(s) disciplina(s)
Alterar instituição
Atividades
Táxons
Táxons x Atividades
Materiais e Metódos
Anexo(s)
Local(is)
Destino do material
Dados básicos
Equipe
Cronograma
Área de Conhecimento
Instituição participante
Extrato de solicitação
Submeter

MENU

Alterar instituição
Táxons
Justificativa
Materiais e Metódos
Anexo(s)
Local(is)
Destino do material
Extrato de solicitação
Submeter
Registro de expedição
.

MENU

Táxons
Extrato de solicitação
Submeter
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solicitação é “indicar” uma “instituição de vínculo”, a qual já foi anteriormente incluída no Menu 
“Pesquisador” > “Vínculo Institucional”, como você já viu no módulo 1, unidade 3.

A seleção da instituição durante a elaboração da solicitação segue a sequência ilustrada abaixo:

1. Selecione a instituição que deseja indicar na solicitação.

2. Ao selecionar, certifique-se que a instituição está ativa. Observe que são exibidas na barra de 
rolagem todas as instituições que o pesquisador incluiu em seu cadastro de pesquisador (Menu 
"Pesquisador" > "Vínculo Institucional"). 
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3. Concluir, para iniciar o preenchimento do formulário de solicitação. 

Após iniciar o preenchimento da solicitação, é possível ainda alterar a instituição indicada, como 
ilustrado na figura.

Saiba mais 
As informações sobre a instituição de pesquisa e acerca do vínculo institucional 
devem estar atualizadas no Currículo Lattes do pesquisador e serem compatíveis 
com o informado na solicitação Sisbio.

Quem pode ser titular de autorização no Sisbio?

Será considerado vinculado à instituição científica e apto a registrar solicitação de autorização 
no Sisbio o pesquisador, brasileiro ou estrangeiro, que possuir vínculo empregatício (membro 
efetivo) com a instituição ou aposentado formalmente indicado por ela, conforme disposto na IN 
n° 3/2014. Também possui vínculo com instituição científica, o pesquisador:



18Enap Fundação Escola Nacional de Administração Pública

Por outro lado:

Pesquisador aposentado ou autônomo também poderá ser titular de solicitação, desde que 
indicado formalmente por instituição científica pública ou privada. O modelo da carta de 
indicação está disponível no site do Sisbio (icmbio.gov.br/sisbio).
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2.2.2. Tela Título da Solicitação

 A tela “Título” da solicitação é exclusiva do formulário de solicitação de autorização para 
atividades com finalidades científicas.  O título adicionado nesta tela corresponde ao título do 
projeto de pesquisa ou do programa. Assim, não é correto adicionar títulos que remetem apenas 
a atividades e táxons ou a programas de pesquisa/pós-graduação de instituições, tal como no 
exemplo abaixo. 

Exemplos de títulos inadequados:    

•	 Coleta de insetos para projeto de mestrado
•	 Projeto de Iniciação Científica referente ao EDITAL 005/2019 - FAPESP

Os títulos são importantes para a gestão das informações acerca dos temas de pesquisa solicitadas 
e sua distribuição, de modo a contribuir para a tomada de decisão em prol da conservação.

Exemplos de títulos adequados (correspondentes aos títulos da pesquisa):

•	 Comunidade planctônica da Ipueira do médio São Francisco.
•	 Diversidade taxonômica e ecológica de grupos seletos de Hexapoda em ambientes 

de Mata Atlântica.
•	 Impactos da modificação antrópica sobre a fauna malacológica, com ênfase em 

Biomphalaria, no Parque Lagoas do Norte em Teresina, Piauí.

A indicação de título inadequado, que não corresponda à pesquisa que será desenvolvida, é 
motivo para devolução da solicitação para correção.

2.2.3. Tela “Atividades”

A tela Atividades permite a seleção das atividades que o pesquisador deseja executar no âmbito 
de sua pesquisa ou atividade didática em campo. Confira a tela do sistema reproduzida na 
imagem:
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Na tela Atividades é necessário, ainda, especificar o tipo de local no qual ocorrerão as atividades, 
indicando se elas: 

Serão realizadas Dentro de Caverna, Dentro de UC Federal e/ou Fora de UC Federal.

São Atividades ex-situ (fora da natureza). 

Veja a seguir corno indicar as informações na tela Atividades.
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1. Acesse à tela de Atividades.
2. Identifique a(s) atividade(s) (exemplo. Captura de animais silvestres in situ).
3. Especifique o tipo de local onde a(s) atividade(s) será(ão) realizada(s). 

Ao clicar no ícone       no fim de cada atividade, é exibida uma descrição acerca daquela atividade. 
Veja um exemplo a seguir.
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Diferenciando Captura e Coleta de espécimes

Observe os exemplos 1 e 2 a seguir:

Exemplo 1 - Uma pesquisadora está preenchendo sua solicitação Sisbio e surgiu a dúvida se a 
atividade que deseja realizar corresponde a captura ou coleta de espécimes da fauna. Então, 
enviou um e-mail para atendimento.sisbio@icmbio.gov.br, solicitando auxílio acerca da questão. 

Veja o e-mail da pesquisadora, e em seguida a resposta do operador do Sisbio.
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Exemplo 2 - Outro pesquisador, após iniciar o preenchimento de sua solicitação Sisbio, se deparou 
com dúvida se deveria selecionar a atividade de coleta/transporte de espécimes, captura ou 
ambas as atividades. Assim, resolveu esclarecer a situação e enviou um e-mail para a equipe de 
atendimento do Sisbio (atendimento.sisbio@icmbio.gov.br).

Observe a mensagem do pesquisador, em seguida a resposta do operador do Sisbio.

Como você pode perceber, a situação exposta no primeiro exemplo se refere à captura de animais 
silvestres in situ, enquanto a atividade do segundo exemplo corresponde a coleta/transporte de 
espécies da fauna silvestre in situ.
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Diferenciando Material Biológico de Amostras Biológicas

Diferenciar material biológico e amostras biológicas também é importante para evitar confusão 
no momento de escolher as atividades que comporão a solicitação Sisbio. Veja o quadro 
comparativo a seguir:

Material Biológico Amostras Biológicas
Refere-se tanto a espécimes (organismos 

vivos), como às amostras biológicas (partes de 
organismos ou animais encontrados mortos).

Material biológico = espécimes ou amostras biológicas.

São partes de indíviduos, tais como:

I - Excretas, secreções, sangue, fragmento de tecidos, penas, 
pelos, osso, carapaça, ecdise, etc.

II - Indivíduos encontrados mortos (ex.: carcaças de animais).

Ter a definição de amostra biológica bem clara em mente, considerando sua utilização no Sisbio, 
pode evitar vários equívocos durante o preenchimento. Veja a seguir exemplos de situações 
envolvendo amostras biológicas que podem gerar confusão:

a) Invertebrados não são amostras biológicas, são espécimes:
Quando consideramos os invertebrados, observamos, frequentemente, que muitos 
pesquisadores classificam grupos desses animais como amostras biológicas. Entretanto, ao se 
coletar um invertebrado (como um carrapato ou um mosquito), dificilmente o pesquisador irá 
coletar apenas partes do animal (ou sua carcaça), mas sim o indivíduo inteiro (espécime). Neste 
caso, ao assinalar a atividade Coleta/transporte de amostras biológicas in situ, a solicitação será 
devolvida para exclusão da atividade e vinculação à atividade Coleta/transporte de espécimes 
da fauna silvestre in situ.

b) Coleta de amostras biológicas não exige autorização em determinadas situações: 
Quando não necessitar da captura e manuseio dos animais e for realizada fora de UC federal e 
fora de caverna, a coleta de amostras biológicas in situ não exige autorização do Sisbio. Exemplo 
dessa situação é quando o pesquisador coleta apenas pelos, penas, fezes e/ou carcaças que 
encontrou no ambiente (sem manuseio ou captura do animal). No entanto, visando a evitar 
problemas com equipes de fiscalização durante o transporte do material, recomendamos que 
seja solicitada autorização Sisbio como forma de comprovar sua origem.

No exemplo a seguir, é mostrada uma troca de mensagens de e-mail entre um pesquisador e 
o operador da equipe atendimento do Sisbio. Os e-mails tratam de uma dúvida recorrente dos 
pesquisadores sobre a coleta de amostras. Confira:
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Veja a seguir a resposta do atendimento Sisbio.

A imagem a seguir mostra uma visão geral da tela Atividades:

•	 Menu principal, no qual é acessada a tela Atividades.
•	 Visão geral da tela.
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2.2.4. Tela “Táxons”

A tela Táxons possibilita a inclusão dos organismos que serão objeto de estudo por meio das 
atividades indicadas na tela “Atividades”.    

Para adicionar o grupo taxonômico desejado, o pesquisador pode realizar uma busca ou navegar 
pela árvore taxonômica até encontrar táxon desejado.

Para usar a busca siga os seguintes passos: 

1. Defina o nível taxonômico, em Nível. 
2. Inicie a digitação no campo Nome científico até que apareça o nome do táxon desejado na 
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barra azul, que deve ser selecionada. 
3. Clique em Adicionar. 
4. Verifique se o táxon foi devidamente incluído no rol de táxons da solicitação. 
5. Assinale se há espécie ameaçada ou não. 

Repita o procedimento para inclusão de novo táxon. 

Para incluir os táxons navegando pela árvore taxonômica, siga as etapas: 

1. Navegue pela árvore taxonômica, acessando os níveis inferiores até encontrar os táxons 
desejados. 
2. Assinale os táxons encontrados para inclui-los. 
3. Verifique se os táxons foram devidamente incluídos no rol de táxons da solicitação. 
4. Assinale se há espécie ameaçada ou não. 

Repita o procedimento para inclusão de novo táxon. 

A figura abaixo traz uma visão geral da tela Táxons:
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2.2.5. Tela “Táxons x Atividades”

Na tela Táxons x Atividades o pesquisador deve associar as atividades e os táxons indicados nas 
telas anteriores. Observe a sequência das ações:

1. Identifique quais são as atividades indicadas e os táxons que podem ser associadas a elas. 

2. Associe os táxons às atividades. Note que um dado táxon não precisa estar associado a todas 
as atividades, mas a associação deve estar coerente com os objetivos da pesquisa e o descrito 
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em “Material e métodos”.

3. Para a atividade “Coleta/transporte de espécimes da fauna silvestre in situ” é necessário indicar 
o número estimado de indivíduos a ser coletado, considerando a orientação destacada em 4.    

4. Observe que na etapa 3 deve ser informada “a quantidade de indivíduos por espécie, por 
localidade ou unidade de conservação, a serem coletados durante um ano” para cada táxon da 
fauna que será coletado.

Como preencher o número de indivíduos a ser coletado?

Os quantitativos de coleta são exigidos apenas quando o pesquisador assinalar a atividade Coleta/
transporte de espécimes da fauna silvestre in situ e se referem ao número de indivíduos que será 
coletado para cada espécie do grupo taxonômico indicado, para cada localidade informada, no 
período de um ano. Veja o exemplo a seguir:

Exemplo:
Vamos pensar que estamos preenchendo uma solicitação para realizar coleta/transporte de 
espécimes da fauna silvestre in situ e assinalamos para essa atividade a quantidade prevista de 
100 indivíduos para a classe Amphibia.

Nesse caso, estaríamos solicitando a coleta de 100 indivíduos de cada espécie da classe Amphibia, 
por localidade ou UC, por ano. 

Se a for realizada em 3 localidades e houver 5 espécies da classe em cada uma delas, serão 
coletados em um ano:

100 x 5 (espécies) x 3 (localidades) = 1500 indivíduos de cada espécies da classe Amphibia em 
um ano da pesquisa.

Observe agora a visão geral da tela Táxons x Atividades:
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1. Menu principal, no qual é acessada a tela Táxons x Atividades.

2. Associação dos táxons às respectivas atividades.    

3. Indicação do número de indivíduos que será coletado.

2.2.6. Tela “Materiais e Métodos”

Na tela Materiais e Métodos o pesquisador deve associar os táxons (já indicados em tela anterior) 
aos tipos de amostras biológicas, aos métodos de captura/coleta e/ou aos métodos de marcação. 
Observe então como é feita essa associação do grupo taxonômico com:

Amostras biológicas: 
1. Selecione a aba relativa à associação de táxons às amostras biológicas. 
2. Identifique quais são os grupos taxonômicos que exigem associação com amostras biológicas. 
3. Associe os táxons aos tipos de amostras biológicas que serão coletadas durante a pesquisa. 
Lembre-se que a associação deve ser coerente com os objetivos da pesquisa e o descrito nos 
dados básicos da solicitação (Material e métodos). 
4. Se a pesquisa prevê a coleta de amostras biológicas não elencadas no rol exibido para o grupo 
taxonômico, assinale outros e informe o tipo de amostra biológica.
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Método(s) de captura/coleta: 
1. Selecione a aba relativa à associação de táxons aos métodos de captura/coleta; 
2. Identifique quais são os grupos taxonômicos que exigem associação com métodos de captura/
coleta; 
3. Associe os táxons aos métodos de captura/coleta que serão usados durante a pesquisa. 
Lembre-se que a associação deve ser coerente com os objetivos da pesquisa e o descrito nos 
dados básicos da solicitação (Material e métodos); 
4. Se a pesquisa prevê a utilização de métodos de captura/coleta não elencados no rol exibido 
para o grupo taxonômico, assinale outros e informe o nome do método de captura/coleta, o qual 
deve ser descrito e justificado nos dados básicos da solicitação (Material e métodos). 
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Método(s) de marcação: 
1. Selecione a aba relativa à associação de táxons aos métodos de captura/coleta; 
2. Identifique quais são os grupos taxonômicos que exigem associação com métodos de captura/
coleta; 
3. Associe os táxons aos métodos de captura/coleta que serão usados durante a pesquisa. 
Lembre-se que a associação deve ser coerente com os objetivos da pesquisa e o descrito nos 
dados básicos da solicitação (Material e métodos); 
4. Se a pesquisa prevê a utilização de métodos de captura/coleta não elencados no rol exibido 
para o grupo taxonômico, assinale outros e informe o nome do método de captura/coleta, o qual 
deve ser descrito e justificado nos dados básicos da solicitação (Material e métodos). 

Os ectoparasitas, conforme visto anteriormente, deverão ser considerados espécimes e não 
amostras biológicas. Assim, esses organismos devem ser indicados na tela Táxons e associados à 
atividade Coleta/transporte de espécimes da fauna in situ. 

Observe agora a visão geral da tela Materiais e métodos:
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1. Menu principal, no qual a tela Táxons é acessada.
2. Visão geral da tela.

2.2.7. Tela “Anexo(s)”

A tela Anexo(s) pode ser utilizada pelo pesquisador para anexar à solicitação documentos 
necessários em alguns casos, ou pedidos pelos pareceristas, tais como:

•	 Comprovante de vínculo institucional. Exemplo: declaração de bolsista CAPES, 
contrato de trabalho etc.).

•	 Comprovante de instituição de pesquisa. Exemplo: estatuto ou contrato social da 
instituição, onde constem os objetivos relativos a realizar pesquisa científica.

•	 Projeto de pesquisa. Exemplo: projeto correspondente à pesquisa descrita na 
solicitação, para detalhamento da metodologia e outras informações.

Veja a seguir as etapas para anexar ou remover arquivo na solicitação:
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1. Acesse a tela Anexo(s).    
2. Identifique o(s) arquivo(s) já anexado(s) à solicitação.    
3. Exclua ou faça download de arquivo já anexado.    
4. Clique em Novo para anexar novo arquivo.    
5. Preencha os dados acerca do autor e nome do documento que será anexado;    
6. Busque e selecione o arquivo desejado.    
7. Clique em Salvar.

2.2.8. Tela “Local(is)”

Na tela Local(is) o pesquisador deve informar a(s) localidades nas quais as atividades serão 
realizadas; o que deve ser compatível com o descrito em outros campos da solicitação e com o 
detalhamento que será descrito nos Dados básicos da solicitação, em Material e métodos.

Veja agora como realizar o preenchimento da tela Local(is):
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1. Acesse a tela Local(is). 
2. Identifique o(s) local(s) já indicado(s) na solicitação - em uma nova solicitação não há locais já 
indicados. 
3. Edite ou exclua local já indicado. 
4. dique em Novo para indicar novo local.

Etapas de preenchimento quando a localidade é Dentro de UC Federal 
5. Selecione a classificação do local quanto à jurisdição: Dentro de UC Estadual, Dentro de UC 
Federal, Dentro de UC Municipal ou Fora de UC Federal; 
6. Selecione o Bioma da localidade — quando a jurisdição do local for dentro de UC Federal, o 
preenchimento do campo Bioma realiza um filtro que facilita a busca das unidades de conservação 
federais (passo 8). 
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7. Selecione a Unidade Federativa (UF) da localidade que será adicionada. 
8. Quando a localidade está dentro de uma unidade de conservação federal (o que foi indicado no 
passo 5), selecione o nome desta Unidade de Conservação Federal e siga para o passo 9. Mas se 
a localidade não está dentro de UC Federal, selecione seu Município e depois informe o nome ou 
breve descrição da localidade — ex. Parque Estadual das Dunas (Município selecionado: Natal); 
Praia de Ipanema (Município selecionado: Rio de Janeiro). 
9. Se as atividades previstas na solicitação serão realizadas dentro ou próximo à entrada de 
cavernas, busque (na lupa) e selecione a caverna. 
10. Clique em Salvar. 

Etapas de preenchimento quando a localidade não está Dentro de UC Federal 
5. Selecione a classificação do local quanto à jurisdição: Dentro de UC Estadual, Dentro de UC 
Federal, Dentro de UC Municipal ou Fora de UC Federal; 
6. Selecione o Bioma da localidade — quando a jurisdição do local for dentro de UC Federal, o 
preenchimento do campo Bioma realiza um filtro que facilita a busca das unidades de conservação 
federais (passo 8). 
7. Selecione a Unidade Federativa (UF) da localidade que será adicionada. 
8. Quando a localidade está dentro de uma unidade de conservação federal (o que foi indicado no 
passo 5), selecione o nome desta Unidade de Conservação Federal e siga para o passo 9. Mas se 
a localidade não está dentro de UC Federal, selecione seu Município e depois informe o nome ou 
breve descrição da localidade — ex. Parque Estadual das Dunas (Município selecionado: Natal); 
Praia de Ipanema (Município selecionado: Rio de Janeiro). 
9. Se as atividades previstas na solicitação serão realizadas dentro ou próximo à entrada de 
cavernas, busque (na lupa) e selecione a caverna. 
10. Clique em Salvar. 
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Caso a localidade não esteja preenchida corretamente, durante a análise a solicitação será 
devolvida para correção.

2.2.9. Tela “Destino do Material”

Na tela Destino do Material o pesquisador deve indicar a(s) instituição(ões) que será(ão) o(s) 
destinos dos materiais biológicos coletados durante as atividades autorizadas.

Veja como realizar o preenchimento da tela Destino do Material:

1. Acesse a tela Destino do material; 
2. Busque Instituições de destino do material dentre as já indicadas na solicitação; 
3. Identifique a(s) Instituições de destino do material já indicado(s) na solicitação. Edite ou exclua 
instituição já indicada. 
4. dique em Novo para indicar nova Instituição de destino do material 

5. Selecione a classificação do local quanto à jurisdição: Dentro de UC Estadual, Dentro de UC 
Federal, Dentro de UC Municipal ou Fora de UC Federal; 
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6. Informe o CNPJ e Nome da Instituição; 

7. indique o tipo de destino de material, que pode ser: 
•	 Coleção científica. 
•	 Criadouro científico. 
•	 Laboratório 
•	 Outro. 

8. detalhe em campo textual as informações (nome e responsável) acerca da Coleção, Criadouro 
científico, Laboratório ou outro tipo de destino; 
9. dique em Salvar. 

7. indique o tipo de destino de material, que pode ser: 
•	 Coleção científica. 
•	 Criadouro científico. 
•	 Laboratório 
•	 Outro. 

8. detalhe em campo textual as informações (nome e responsável) acerca da Coleção, Criadouro 
científico, Laboratório ou outro tipo de destino; 
9. dique em Salvar. 
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7. indique o tipo de destino de material, que pode ser: 
•	 Coleção científica. 
•	 Criadouro científico. 
•	 Laboratório 
•	 Outro. 

8. detalhe em campo textual as informações (nome e responsável) acerca da Coleção, Criadouro 
científico, Laboratório ou outro tipo de destino; 
9. dique em Salvar. 

7. indique o tipo de destino de material, que pode ser: 
•	 Coleção científica. 
•	 Criadouro científico. 
•	 Laboratório 
•	 Outro. 

8. detalhe em campo textual as informações (nome e responsável) acerca da Coleção, Criadouro 
científico, Laboratório ou outro tipo de destino; 
9. dique em Salvar. 
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2.2.10. Tela “Dados básicos”

Os dados básicos da solicitação correspondem a campos abertos nos quais o pesquisador 
descreve seu projeto de pesquisa. Na solicitação de autorização para a realização de atividades 
com finalidade científica, os dados básicos são constituídos dos seguintes campos:    

•	 Introdução/justificativa.
•	 Objetivos gerais e específicos.   
•	 Material e métodos. 
•	 Resultados (campo não obrigatório).   
•	 Referências bibliográficas.    
•	 Condições do mantenedouro.

Acerca do preenchimento da tela Dados básicos da solicitação de autorização para atividades 
com finalidade científica, a Instrução normativa n° 3/2014 dispõe:

Saiba mais 
“A solicitação de Autorização com finalidade científica deverá apresentar, nos 
dados básicos projeto de pesquisa contendo: objetivos, descrição das atividades 
a serem executadas, metodologia e indicação dos táxons que serão coletados, 
capturados, marcados e/ou transportados. Além disso, deverá ser indicado o 
destino previsto para o material coletado como também informações das áreas 
e épocas escolhidas, assim como outras informações pertinentes à atividade 
que será executada.”

Os Dados básicos devem ser descritos de modo a subsidiar a análise do 
projeto de pesquisa e suas atividades pelos pareceristas do Sisbio. Assim, o 
preenchimento de forma insuficiente ou incompleto acarretará na devolução 
da solicitação para correção.

Veja agora como realizar o preenchimento da tela Dados básicos (da solicitação de autorização 
de atividades com finalidade científica):
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1. Acesse a tela Dados básicos.    

2. Escolha opções de expansão ou contração para visualização/acesso às caixas de preenchimento 
dos diferentes campos.    

3. Acesse as caixas de preenchimento dos campos e descreva as informações pertinentes e 
necessárias à análise da solicitação.

4. Clique no ícone ℹ para visualizar informação sobre o preenchimento do campo.

Saiba mais 
Ao assinalar a atividade de Manutenção temporária de espécimes vivos em 
cativeiro (na tela Atividades), o pesquisador deverá preencher o campo condições 
de mantenedouro (em Dados básicos), informando onde e como será realizada 
essa manutenção. Veja na figura abaixo a orientação acerca do preenchimento 
deste campo:
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2.2.11. Tela “Equipe”

Na tela Equipe, o pesquisador titular (autor) da solicitação pode adicionar outros pesquisadores 
ou auxiliares de campo como membros da equipe da pesquisa. 

Para adicionar outros pesquisadores a equipe, é necessário que eles já tenham: cadastro no 
Sisbio e currículo na Plataforma Lattes.Se o membro da equipe for auxiliar de campo ou condutor 
de veículos, está dispensado de cadastro no Sisbio. No entanto, adicionar auxiliares de campo 
como membros da equipe no Sisbio (e, portanto, no documento de autorização) pode evitar 
eventuais embaraços com equipes de fiscalização.  

Veja como realizar o preenchimento da tela Equipe:

1. Acesse a tela Equipe.
2. Identifique o(s) membro(s) de equipe já indicado(s) na solicitação. Edite ou exclua membro já 
indicado.
3. Clique em Novo para indicar novo membro de equipe.
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4. Selecione a nacionalidade do pesquisador (membro da equipe).
5. Informe o nome e CPF.
6. Detalhe em campo textual as informações acerca da Função na equipe (preenchimento 
obrigatório) e Observação.
7. Clique em Salvar. 

2. Identifique o(s) membro(s) de equipe já indicado(s) na solicitação. Edite ou exclua membro já 
indicado. 

Pesquisador estrangeiro 
4. Selecione a nacionalidade do pesquisador (membro da equipe).
8. Se a nacionalidade do pesquisador for estrangeira, indique o tipo de vínculo do estrangeiro, 
selecionando uma das opções mostradas na figura acima. 
7. Clique em Salvar.

A participação de pessoa natural ou jurídica estrangeira nas atividades descritas no artigo. 3º 
da Instrução Normativa nº 03/2014 deverá ser autorizada pelo órgão brasileiro responsável 
pela política nacional científica e tecnológica, exceto os casos previstos em legislação específica. 
Assim, de acordo com o artigo 29 da Portaria nº 55/1990, do Ministério da Ciência e Tecnologia, é 
vedado o exercício das atividades de coleta aos estrangeiros portadores de visto de turista ou de 
outro tipo de visto não compatível com a natureza dos trabalhos a serem desenvolvidos no país.
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2.2.12. Tela “Cronograma”

Na tela Cronograma o pesquisador informa ou altera os períodos de realização das atividades da 
pesquisa.A própria tela traz algumas dicas úteis para ajudar o pesquisador a planejar os períodos 
de atividades da solicitação, como mostrado abaixo:

Veja agora como realizar o preenchimento da tela Cronograma:

SITUAÇÃO DO PESQUISADOR ESTRANGEIRO DOCUMENTO QUE DEVE SER ANEXADO À 
SOLICITAÇÃO

Portador de visto permanente no Brasil. Documento oficial comprovando vínculo (ex.: 
Registro Nacional de Estrangeiro). 

Participar de algum programa de bolsas ou auxílio 
à pesquisa patrocinados pelo CNPq, Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

(Capes), Financiadora de Estudos e Projetos (Finep) 
ou fundações estaduais de amparo à pesquisa.

Documento oficial da instituição de ensino/pesquisa 
brasileira, comprovando vínculo, contendo nome do 

estrangeiro e período de vigência do vínculo.

Participar de programa de organismos internacionais 
aprovados pelo governo brasileiro.

Portaria publicada no Diário Oficial da 
União e Currículo Lattes atualizado.

Tiver Registro de Expedição Científica protocolado 
no CNPq ou autorização concedida pelo Ministério 

da Ciência e Tecnologia, na forma de portaria 
publicada no Diário Oficial da União.

Não há necessidade de comprovação do vínculo.

Possuir vínculo empregatício ou contrato de 
trabalho com instituição científica brasileira.

Documento oficial que comprove o vínculo.

Participar de programa de intercâmbio científico, 
vinculados a acordos de cooperação cultural, científica, 
técnica e tecnológica, firmados pelo governo brasileiro.

Atenção: Não é válido entre instituições (universidades).

Portaria publicada no Diário Oficial da União.

Participar de programa de professor visitante 
estrangeiro da Capes ou CNPq.

Documento oficial que comprove o vínculo.
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1. Acesse a tela Cronograma;    
2. Informe as Datas do Início e do Fim para as atividades;    
3. Descreva brevemente cada atividade do cronograma;     
4. Edite ou exclua atividade já informada (e que ainda não foi autorizada em outra submissão da 
solicitação); e    
5. Após preencher os campos (passos 2 e 3), inclua uma nova atividade.

É imprescindível que o cronograma de atividades da solicitação informe os períodos necessários 
à execução de toda a pesquisa (ou atividades didáticas) – até mesmo para alguns anos; e 
que permita adaptações diante de situações imprevistas.  Isto porque a data mais futura do 
cronograma de atividades determina a validade máxima de uma autorização emitida pelo Sisbio.

2.2.13. Tela “Área do Conhecimento”

Na tela Área do Conhecimento, o pesquisador deve indicar a(s) Área(s) do Conhecimento, da(s) 
qual(is) sua pesquisa faz parte – de acordo com a tabela de Áreas do Conhecimento disponibilizada 
pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq).

A tabela de Áreas do Conhecimento disponibilizada pelo CNPq pode ser consultada em: http://
www.cnpq.br/documents/10157/186158/TabeladeAreasdoConhecimento.pdf

A tela tem preenchimento simples. Veja a seguir:

http://www.cnpq.br/documents/10157/186158/TabeladeAreasdoConhecimento.pdf
http://www.cnpq.br/documents/10157/186158/TabeladeAreasdoConhecimento.pdf
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1. Acesse a tela Área do Conhecimento;
2. Selecione uma ou mais áreas do conhecimento, considerando os assuntos que são abordados 
na pesquisa (ou disciplinas ou curso de extensão, no caso de autorização com finalidade didática).

2.2.14. Tela “instituição participante”

Na tela Instituição Participante, o pesquisador informa outras instituições que participam de 
alguma etapa da pesquisa, especificando o departamento envolvido na parceria e o tipo de 
participação.

Veja como preencher a tela:
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1. Acesse a tela Instituição Participante;    
2. Identifique a(s) instituição(ões) participante(s) já indicada(s) na solicitação. Edite ou exclua 
instituição já indicada;    
3. Busque uma instituição já indicada;    
4. Clique em Nova para indicar nova instituição participante da pesquisa;    
5. Escreva nos campos textuais as informações relativas ao:

•	 Nome da instituição (preenchimento obrigatório).
•	 Departamento.
•	 Tipo de participação.    

6. Clique em Salvar.

2.2.15. Tela “Extrato da Solicitação”

A tela Extrato da Solicitação permite que o pesquisador visualize as informações que foram 
preenchidas nas telas anteriores, de modo que possa revisar o preenchimento da solicitação 
Sisbio antes de submetê-la para análise.

Veja a seguir alguns recortes da tela Extrato da Solicitação:



48Enap Fundação Escola Nacional de Administração Pública

1. Acesse a tela Extrato da solicitação;    
2. Identifique a aba Extrato com o resumo do preenchimento da solicitação;    
3. Identifique a aba Anexos com a relação dos arquivos anexados;    
4. Identifique a aba Extratos em PDF;    
5. Recortes do conteúdo da aba Extrato.
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2.3. Formulário de solicitação de atividades com finalidade 
didática no âmbito do ensino superior

A maior parte das telas do Formulário de solicitação de atividades com finalidade didática já 
foi vista cuidadosamente no item 2.1 (Formulário de solicitação de atividades com finalidade 
científica), por serem comuns ao formulário apresentado nele. Abaixo são indicadas as telas 
ainda não vistas:

•	 Nome(s) da(as) disciplina(s) (veremos a seguir)
•	 Alterar Instituição Atividades
•	 Táxons
•	 Táxons x Atividades   
•	 Materiais e Métodos  
•	 Anexo(s)  
•	 Local(is)   
•	 Destino do material  
•	 Dados básicos (veremos as especificidades)
•	 Equipe
•	 Cronograma   
•	 Área do conhecimento 
•	 Instituição participante   
•	 Extrato da solicitação

Assim, estudaremos a partir de agora as telas que são específicas do Formulário de solicitação de 
atividades com finalidade didática no âmbito do ensino superior: 

•	 Tela Nome(s) da(as) disciplina(s).
•	 Tela Dados básicos.

2.3.1. Tela “Nome da(s) disciplina(s)”

A tela Nome da(s) disciplina(s) da solicitação é um item exclusivo do formulário de solicitação 
de autorização para atividades com finalidade didática no âmbito do ensino superior. Nesta tela 
deve ser indicado, no campo textual, o(s) nome(s) da(s) disciplina(s) do curso de graduação ou 
pós-graduação, ou o nome de curso de extensão.

Exemplos:
•	 Zoologia de Invertebrados (disciplina).
•	 Ecologia de Campo (curso de extensão).

A figura a seguir mostra um exemplo de preenchimento do campo textual na tela Nome(s) da(s) 
disciplina(s):
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2.3.2. Tela “Dados básicos”

Os dados básicos da solicitação correspondem a campos abertos nos quais o pesquisador 
descreve as informações, relativas à(s) disciplina(s) ou curso de extensão, necessárias à análise 
do pedido de autorização. Na solicitação de autorização para a realização de atividades com 
didática, os dados básicos são constituídos dos seguintes campos:   

•	 Ementa da disciplina.  
•	 Material e métodos.
•	 Resultados (campo não obrigatório).   
•	 Referências bibliográficas.
•	 Condições do mantenedouro.

No campo Ementa da disciplina dos dados básicos da solicitação, é imprescindível que sejam 
apresentadas as ementas de todas as disciplinas – ou do(s) curso(s) de extensão – envolvidas 
na solicitação de autorização para atividades com finalidade didática; conforme disposto 
no artigo 8º da Instrução Normativa n. 3/2014 e visando a subsidiar a análise do pedido de 
autorização.

O preenchimento de forma insuficiente ou incompleta dos dados básicos da solicitação acarretará 
na devolução da solicitação para correção. Assim, para evitar atrasos na emissão da autorização, 
preencha os dados básicos com atenção e objetivando fornecer as informações relevantes dar 
subsídios à análise feita pelos pareceristas do Sisbio.

Veja agora como realizar o preenchimento da tela Dados básicos (da solicitação de autorização 
de atividades com finalidade didática):
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1. Acesse a tela Dados básicos:    
2. Escolha opções de expansão ou contração para visualização/acesso às caixas de preenchimento 
dos diferentes campos;
3. Acesse as caixas de preenchimento dos campos e descreva as informações pertinentes e 
necessárias à análise da solicitação;
4. Clique no ícone ℹ para visualizar informação sobre o preenchimento do campo.

2.4. Formulário de solicitação de Licença Permanente para 
coleta de material zoológico e Registro de Expedição

Quando falamos de Licença Permanente (LP) para coleta de material zoológico e Registro de 
Expedição, você aprendeu que a Licença Permanente é um documento que faculta ao pesquisador 
o direito de realizar a captura, a coleta e o transporte de material biológico de espécies da fauna 
silvestre, por período indeterminado, desde que atendidos os requisitos previstos na Instrução 
Normativa ICMBio n°. 3/14 e da Norma de Execução n°. 1/2007 relativos a critérios de formação 
e produtividade específicos. Esta Licença, portanto, não tem prazo de validade e viabiliza a 
realização de várias atividades in situ, em todo o território nacional, exceto dentro de UC federal 
ou em cavernas.

Considerando suas características particulares, veremos que o Formulário de solicitação de 
Licença Permanente apresenta algumas telas já estudadas e comuns ao formulário apresentado 
no item 2.1 (Formulário de solicitação de atividades com finalidade científica), mas também 
possui outras telas específicas. Abaixo são indicadas as telas já vistas e aquelas que veremos 
agora:
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•	 Alterar Instituição.    
•	 Táxons.
•	 Justificativa (veremos agora).
•	 Material e Métodos (veremos agora).    
•	 Anexo(s).    
•	 Destino do material.    
•	 Extrato da solicitação.    
•	 Registro de Expedição (veremos mais adiante).

Em seguida serão estudadas, portanto, as telas Justificativa e Material e Métodos do Formulário 
de solicitação de Licença Permanente.

2.4.1. Tela Justificativa

A tela Justificativa é um campo aberto, no qual o pesquisador insere uma argumentação para 
justificar a necessidade da licença e para defender porque ele atende aos requisitos necessários 
para concessão da Licença Permanente (LP), considerando sua experiência com estudos 
envolvendo os grupos taxonômicos pretendidos e o disposto nos instrumentos normativos que 
regulam a LP.

Veja a abaixo os detalhes de preenchimento da tela Justificativa (solicitação de Licença 
Permanente):

1. Acesse a tela Justificativa;   
2. Escolha opções de expansão ou contração para visualização/acesso à caixa de preenchimento 
dos diferentes campos;    
3. preencha o campo Justificativa com as informações pertinentes e necessárias à análise da 
solicitação; e    
4. clique no ícone ℹ para visualizar informação sobre o preenchimento do campo. 
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2.4.2. Tela Material e Métodos

A tela Material e Métodos é um campo aberto, no qual o pesquisador descreve a metodologia 
que utiliza com os grupos taxonômicos pretendidos, bem como os detalhes de técnicas de 
captura, coleta, eutanásia, matérias e equipamentos, dentre outros.

Veja a abaixo a tela Material e Métodos (solicitação de Licença Permanente):

1. Acesse a tela Material e Métodos;    
2. Escolha opções de expansão ou contração para visualização/acesso à caixa de preenchimento 
dos diferentes campos;    
3. Preencha o campo Material e Métodos com as informações pertinentes e necessárias à análise 
da solicitação; e    
4. Clique no ícone ℹ para visualizar informação sobre o preenchimento do campo.

2.5. Emissão do Registro de Expedição

O Registro de Expedição é um documento vinculado à Licença Permanente (LP). Como esta licença 
tem caráter pessoal e intransferível, quando o pesquisador titular da LP necessita realizar uma 
expedição com a participação de outros pesquisadores, deve registrar a expedição de campo no 
Sisbio e informar nome e CPF dos pesquisadores que comporão a equipe, bem como os dados da 
expedição – como táxons e materiais e métodos. Essas informações que constarão no Registro de 
Expedição emitido pelo sistema, para eventual apresentação à fiscalização.

Observe como emitir visão da tela de Registro de Expedição a seguir:
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1. Acesse Minhas solicitações, no Menu Solicitação.    
2. Selecione a Licença Permanente para a qual deseja emitir o Registro de Expedição e clique 
alterar (editar).    
3. Selecione Registro de Expedição e depois em Nova para preencher o formulário.

2.6. Formulário de Solicitação de Registro Voluntário de Coleta 
de Material Botânico, Fúngico e Microbiológico

A Instrução Normativa nº 3/2014 instituiu o registro voluntário para a coleta de material 
botânico, fúngico e microbiológico. Esse documento não tem valor de autorização, uma vez que 
a legislação brasileira não prevê autorização (ou licença) para coleta e transporte de material 
botânico, fúngico e microbiológico para fins científicos ou didáticos – quando fora de UC federal 
e de caverna ou quando não envolvam espécies ameaçadas ou vegetais hidróbios. 

O registro voluntário foi proposto para evitar possíveis constrangimentos ao pesquisador quando 
abordado por fiscais durante o translado dos materiais botânicos. E o documento é emitido 
automaticamente, sem necessidade de análise, logo após o preenchimento dos dados.

O formulário de registro voluntário para a coleta de material botânico, fúngico e microbiológico 
é bem simples e só contém telas já estudadas e comuns ao formulário apresentado no item 
2.1 (Formulário de solicitação de atividades com finalidade científica). Veja a seguir a tela do 
formulário:

•	 Táxons
•	 Extrato da solicitação
•	 Submeter
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Em se tratando de vegetais hidróbios, é necessária a obtenção de autorização para realização 
de atividades com finalidade científica, não sendo suficiente o registro voluntário neste caso 
(Lei nº 11.959/2009, que dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da 
Aquicultura e da Pesca e regula as atividades pesqueiras).

2.7. Finalizar a submissão de solicitação

Ao longo desta unidade você aprendeu a realizar o preenchimento dos diferentes formulários de 
solicitação de autorização ou licença do Sisbio. 

Após o preencher de um dos formulários, é necessária então uma revisão do preenchimento, a 
partir da consulta e observação do extrato da solicitação para verificar se há telas e/ou campos 
pendentes.

Se não houver nenhuma pendência de preenchimento, é o momento de realizar a Submissão 
da solicitação para análise (este processo e suas etapas serão estudadas no próximo módulo do 
curso).

A seguir você verá a tela de Submissão da solicitação e os passos para realizar o processo:

1. Acesse a tela Submissão, observe o check list para verificar se há pendência de preenchimento 
(vermelho) e clique em Prosseguir.    
2. Leia o Termo de Compromisso, desça a barra de rolagem até o fim da página e clique em 
Concordo.
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Unidade 3 - Alterações da solicitação após o documento 
concedido
Ao final desta unidade, você deverá ser capaz de entender quando é necessário e como alterar 
itens de uma solicitação que já teve documento concedido, bem como conhecer as consequências 
das alterações.

3.1 Considerações Iniciais

Depois de realizar o preenchimento do formulário do Sisbio para solicitação da autorização, 
licença ou comprovante desejado(a), e receber o documento emitido, será que é possível alterá-
lo?    

Você verá a seguir o que é possível e quando é necessário alterar itens de uma solicitação que já 
teve documento concedido, bem como conhecer as consequências das alterações.

3.2 Quando alterar informações da solicitação

Durante o desenvolvimento de uma pesquisa ou ao longo do planejamento de uma aula ou 
viagem de campo, novas ideias, novas possibilidades de estudo, novos lugares ou novos 
direcionamentos podem surgir. Mas se o documento de autorização já foi concedido, como 
posso realizar alterações nele que permitam viabilizar as modificações necessárias ao estudo ou 
aula de campo?

Sempre que houver modificações do projeto de pesquisa ou no planejamento da aula de campo, 
ou mesmo quando houver alteração nos membros da equipe ou no vínculo institucional do 
pesquisador titular da autorização ou licença, tais alterações devem ser atualizadas no documento 
já emitido.

Outras situações também podem exigir a alteração da solicitação. Assim, apresentamos abaixo 
algumas dessas situações:
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•	 Solicitação devolvida para correção. 
•	 Modificações do projeto de pesquisa no planejamento da aula de campo (táxons, 

atividades, métodos, locais, períodos de atividades etc.).
•	 Alterações nos membros da equipe.
•	 Cronograma de atividades vencido.
•	 Mudanças no vínculo institucional do pesquisador titular.
•	 Alteração nas instituições participantes.
•	 Alterações nas instituições de destino do material biológico.

Para realizar modificações na solicitação, o pesquisador titular deve acessar seu perfil (de 
usuário externo/pesquisador) no Sisbio, selecionar a solicitação que deseja alterar, editar o 
preenchimento do formulário e submeter a solicitação para uma nova análise, e aguardar a 
emissão do novo documento para a validação das modificações realizadas.

Veja o passo-a-passo a seguir:

1. Acesse Minhas solicitações, no Menu Solicitação.  
2. Selecione a solicitação que deseja alterar.
3. Clique em Alterar para editar a solicitação.    
4. Submeta a solicitação para nova análise.

3.3. O que é possível alterar

Modificações do projeto de pesquisa ou do planejamento de atividades didáticas, ou ainda outras 
situações, exigem atualização das informações na solicitação e emissão de novo documento.
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Vejamos abaixo o que pode ser alterado na solicitação:

•	 Título ou Nome(s) da(s) disciplina(s).
•	 Tipo de vínculo ou Instituição de vínculo do pesquisador titular.
•	 Dados do pesquisador titular (endereço, telefone, e-mail).
•	 Atividades.
•	 Táxons.
•	 Materiais e Métodos.
•	 Anexo(s).
•	 Local(is).
•	 Destino do material.
•	 Dados básicos (campos abertos para descrição do projeto, ementa da disciplina, 

metodologia, justificativa, condições do mantenedouro, etc.).
•	 Membros da Equipe (inclusão ou exclusão de pesquisadores).
•	 Cronograma das atividades.
•	 Área do conhecimento.
•	 Instituição participante.
•	 Instituição de destino do material biológico.

E o que não pode ser alterado em uma solicitação que tem documento concedido?

•	 O pesquisador titular de uma autorização não pode ser substituído.

Quando um pesquisador desiste de um projeto com autorização Sisbio, ele não pode transferir 
sua autorização para outro pesquisador. Nesse caso, o(s) relatório(s) de atividades pendente(s) 
devem ser submetidos ao sistema e a solicitação desativada. Então uma nova autorização deve 
ser solicitada pelo pesquisador que dará continuidade ao projeto de pesquisa.

3.4. Alteração de vínculo institucional

Sempre que o pesquisador titular da solicitação mudar seu vínculo institucional, essa alteração 
deve ser atualizada na autorização/solicitação.
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A alteração de vínculo institucional dever ser cadastrada no Menu Pesquisador > Vínculo 
Institucional.

Após cadastrar o novo vínculo institucional, este deve ser corrigido na solicitação.

Veja a seguir como realizar esta alteração:

1. Acesse Minhas solicitações, no Menu Solicitação.    
2. Selecione na solicitação que deseja alterar o vínculo institucional e clique em Alterar para 
editar a solicitação.    
3. Selecione Alterar Instituição, selecione o novo vínculo institucional, clique em Submeter e 
finalize a submissão da solicitação para nova análise.

Quando o tipo de vínculo do pesquisador titular da solicitação com sua instituição mudar, essa 
alteração também deve ser atualizada na autorização/solicitação.

Exemplo: o pesquisador titular da autorização era estudante de mestrado quando obteve a 
autorização, mas o pesquisador agora é estudante de doutorado e dará continuidade aos seus 
estudos com a mesma autorização. Então, a solicitação deve ser atualizada e submetida para 
análise novamente.

3.5 Alteração do cronograma de atividades

O Cronograma de atividades é de preenchimento obrigatório e a data inicial deve considerar 
o período de 60 dias, após a submissão da solicitação, para análise/emissão da autorização/
licença. Isso se faz necessário uma vez que o prazo legal para a análise de uma solicitação é de 
até 60 dias corridos (45 dias úteis) e o Sisbio não emite autorização (retroativa) para atividade já 
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realizada.

Assim, considerando que o cronograma de atividades determina a validade da autorização, 
sempre que as datas das atividades do cronograma estiverem próximas de vencer, será necessário 
atualizá-las para continuidade das atividades autorizadas.

Para atualizar o cronograma de atividades, observe a sequência abaixo:

1. Acesse Minhas solicitações, no Menu Solicitação.    
2. Selecione a solicitação na qual deseja alterar o Cronograma e clique em Alterar para editar a 
solicitação.    
3. Selecione Cronograma, indique as novas datas e atividades, clique em Incluir (para adicionar as 
novas informações), clique em Submeter e finalize a submissão da solicitação para nova análise.

3.6. Alteração dos membros da equipe

De acordo com o disposto na Instrução Normativa n. 3/2014, “a composição da equipe (da 
solicitação/autorização) poderá ser alterada, a qualquer tempo, por meio do Sisbio”.

Assim, para as alterações nos membros de equipe (desde que brasileiros e que não tenha 
ocorrido qualquer outra alteração na solicitação), não será necessária a reanálise da solicitação 
e o documento pode ser emitido manualmente pela equipe de gestão do Sisbio sob demanda.

Nesse caso, após alterar os membros da equipe, o pesquisador deve entrar em contato o 
atendimento ao pesquisador do Sisbio e solicitar a emissão do novo documento através do 
e-mail atendimento.sisbio@icmbio.gov.br.

Para realizar alterações nos membros da equipe, siga as etapas abaixo:

http://atendimento.sisbio@icmbio.gov.br
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1. Acesse “Minhas solicitações”, no Menu Solicitação.    
2. Selecione a solicitação na qual deseja alterar membros da Equipe e clique em “Alterar” para 
editar a solicitação. 
3. Selecione “Equipe”, clique em “Novo” e realize as alterações nos membros, clique em Submeter 
e finalize a submissão da solicitação para nova análise.
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1. O processo de análise
Ao final desta unidade, você deverá ser capaz de entender o processo de análise das solicitações.

1.1. Distribuição da solicitação

Após o preenchimento, a solicitação passa por diferentes fases até a concessão do documento 
ou indeferimento da solicitação. O pesquisador pode acompanhar esse processo no sistema 
verificando a “Situação da solicitação”. Neste módulo, entenderemos melhor o processo de 
análise das solicitações e o significado de cada situação da solicitação

O Sisbio realiza a distribuição automática das solicitações para as UC e centros a depender de dos 
seguintes critérios:

•	 Localidade
A solicitação será distribuída para a(s) UC(s) constante(s) da Solicitação;

•	 Táxon
Para cada grupo taxonômico há um centro responsável pela a análise, se um táxon 
não tiver grupo ou centro responsável a distribuição será feita para a coordenação 
do Sisbio (Coordenação de Pesquisa e Gestão da Informação sobre Biodiversidade - 
COPEG/Sisbio).
- Dentro de UC vai para a(s) UC(s) incluída(s) na Solicitação + centros responsáveis 
pelo grupo taxonômico.
- Fora de UC vai para os centros quando envolve atividades do artigo 3º da IN 
03/2014 + o grupo taxonômico de competência do centro.

•	 Táxon + ambiente + localidade
Para os centros marinhos o sistema cruza a informação de táxon mais o ambiente 
marinho e a localidade (quando é solicitação de autorização científica ou didática).

- Táxon aquático + ambiente marinho + região norte > CEPNOR.
- Táxon aquático + ambiente marinho + região nordeste > CEPENE.
- Táxon aquático + ambiente marinho + região Sudeste/Sul > CEPSUL.
- Táxon aquático + ambiente continental + região amazônica. > CEPAM.
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- Táxon aquático + ambiente continental > CEPTA.
- Táxon aquático + Licença Permanente > CEPTA.

•	 Distribuição para instâncias superiores (Gerências Regionais)
Existem algumas situações em que ocorre envio para instâncias superiores:
- Quando uma unidade de conservação não possui qualquer servidor vinculado no 
Sisbio.
- Quando há perda de prazo de parecer ou homologação da solicitação pela unidade 
operacional responsável.
- Quando há pareceres divergentes emitidos e homologados por unidades distintas 
sobre uma mesma solicitação.

Pode ocorrer redistribuição manual quando o titular ou algum membro da pesquisa for servidor 
da própria UC ou centro responsável pela análise.

1.2. Prazo de análise

O Sisbio é um sistema com certa complexidade, que envolve a ação de muitas pessoas em um 
fluxo a ser seguido. Cada uma das etapas, desde a submissão da solicitação de autorização, 
possui um prazo máximo definido pela legislação (Portaria nº 318/2010). Uma vez submetida 
a solicitação para autorização ou licença permanente, a equipe do Sisbio terá até 45 dias úteis 
(aproximadamente 60 dias corridos) para conceder o documento. No esquema a seguir, verifique 
como se dá o processo:

Obs.: Os números em verde se referem ao nº de dias úteis estimados 
para realização das etapas destacadas nesse fluxo. 

Fonte: Curso SISBIO para operadores (Módulo 2, Unidade 4)

Se for necessário consultar o Conselho Deliberativo de Reserva de Desenvolvimento Sustentável 
e Reserva Extrativista, o prazo poderá ser estendido.
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1.3. Fases da análise

Veremos a seguir as etapas da análise das solicitações após o pesquisador finalizar a submissão:

Recebimento para análise 

A solicitação é distribuída para as unidades e centros de acordo com os critérios vistos no item 
1.1. Nessa primeira fase, a solicitação fica numa caixa de recebimento geral da unidade, onde 
todos os pareceristas têm acesso, aguardando algum parecerista receber para análise.

Emissão de parecer

Quando a solicitação é recebida para emissão de parecer, ela é transferida para a pasta do(a) 
parecerista e fica em análise. Ao final dessa etapa, a solicitação pode receber parecer favorável 
ou contrário, seguindo para a homologação, ou ser devolvida para correção.

Homologação de parecer

O parecer (favorável ou contrário) foi emitido e a solicitação aguarda homologação. Caso o(a) 
homologador(a) discorde do parecer, a solicitação irá retornar para a caixa de recebimento da 
unidade e o processo reinicia.

Concessão do documento de autorização ou licença

Caso o(a) homologador(a) concorde com um parecer favorável à solicitação, o documento é 
emitido. O titular da solicitação receberá um e-mail informando sobre a concessão da autorização.

A análise das solicitações é baseada nos seguintes critérios:

1.	 Objetivo do estudo.
2.	 Se o estudo é realizado dentro ou fora de UC federal ou caverna.
3.	 Se os métodos estão adequados aos táxons.
4.	 Se a pesquisa oferece riscos à viabilidade das populações das espécies estudadas.
5.	 Se o estudo atende ao disposto na IN 03/2014 (ou em outros instrumentos 

normativos pertinentes).
6.	 Posicionamento do parecerista (favorável ou contrário).
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Referências
–
BRASIL. MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. Ambiente virtual de aprendizagem ICMBIo. Disponível 
em: ava.icmbio.gov.br. Acesso em: 5 de outubro de 2020.

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. Instrução Normativa ICMBio nº 03, de 01 de setembro de 
2014, que fixa normas para a utilização do Sisbio. Disponível em: https://www.icmbio.gov.
br/sisbio/images/stories/instrucoes_normativas/INSTRUÇÃO_NORMATIVA_ICMBio_Nº_3_
DE_2014__com_retificação_do_DOU18062015.pdf. Último acesso em: 21 de setembro de 2020.

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. Portaria ICMBio nº 318, de 24 de junho de 2010. Define, dentre 
outros, atribuições das unidades de conservação federais, dos centros de pesquisa e conservação, 
das coordenações regionais e da Coordenação Geral de Pesquisa na tramitação das solicitações 
de autorização ou de licença permanente registradas no Sisbio. Disponível em: https://www.
icmbio.gov.br/sisbio/images/stories/instrucoes_normativas/P_ICMBio_318_2010_Operacao_
Sisbio.pdf. Último acesso em: 21 de setembro de 2020

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. Portaria do Ministério do Meio Ambiente – MMA nº 236 de 08 
de agosto de 2008, que reestruturou o Sisbio. Diponível em:  https://www.icmbio.gov.br/cepsul/
images/stories/legislacao/Portaria/2008/p_mma_236_2008_sistemaautorizacaoinformacao_
biodiversidade_altr_in_ibama_154_2007.pdf. Último acesso em: 21 de setembro de 2020

2. Situação da solicitação
Ao final desta unidade, você deverá ser capaz de entender o processo de análise das solicitações 
e o significado de cada situação da solicitação.

2.1. Introdução

Agora que já entendemos o processo de análise das solicitações, veremos como a solicitação é 
apresentada ao pesquisador titular. Para acompanhar as solicitações sob sua responsabilidade, 
o pesquisador pode acessar o Sisbio e, no menu superior, selecionar Solicitação > Minhas 
solicitações.

http://ava.icmbio.gov.br
https://www.icmbio.gov.br/sisbio/images/stories/instrucoes_normativas/INSTRUÇÃO_NORMATIVA_ICMBio_Nº_3_DE_2014__com_retificação_do_DOU18062015.pdf
https://www.icmbio.gov.br/sisbio/images/stories/instrucoes_normativas/INSTRUÇÃO_NORMATIVA_ICMBio_Nº_3_DE_2014__com_retificação_do_DOU18062015.pdf
https://www.icmbio.gov.br/sisbio/images/stories/instrucoes_normativas/INSTRUÇÃO_NORMATIVA_ICMBio_Nº_3_DE_2014__com_retificação_do_DOU18062015.pdf
https://www.icmbio.gov.br/sisbio/images/stories/instrucoes_normativas/P_ICMBio_318_2010_Operacao_Sisbio.pdf
https://www.icmbio.gov.br/sisbio/images/stories/instrucoes_normativas/P_ICMBio_318_2010_Operacao_Sisbio.pdf
https://www.icmbio.gov.br/sisbio/images/stories/instrucoes_normativas/P_ICMBio_318_2010_Operacao_Sisbio.pdf
https://www.icmbio.gov.br/cepsul/images/stories/legislacao/Portaria/2008/p_mma_236_2008_sistemaautorizacaoinformacao_biodiversidade_altr_in_ibama_154_2007.pdf
https://www.icmbio.gov.br/cepsul/images/stories/legislacao/Portaria/2008/p_mma_236_2008_sistemaautorizacaoinformacao_biodiversidade_altr_in_ibama_154_2007.pdf
https://www.icmbio.gov.br/cepsul/images/stories/legislacao/Portaria/2008/p_mma_236_2008_sistemaautorizacaoinformacao_biodiversidade_altr_in_ibama_154_2007.pdf
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Nessa tela, aparecerá a lista de solicitações com a situação de cada uma delas. Além disso, é 
possível filtrar as solicitações pela situação desejada.

Veremos a seguir o significado de cada uma dessas situações:

Em elaboração

A solicitação ainda está sob responsabilidade do pesquisador. O preenchimento foi iniciado, mas 
a solicitação ainda não foi submetida. Para que ela seja distribuída para análise pela(s) unidade(s), 
é necessário finalizar a submissão.

Submetido para análise

A solicitação já foi submetida e está passando pelo processo de análise visto na unidade 1. O 
prazo máximo para análise é de 45 dias úteis. Assim que o processo for finalizado, o titular da 
solicitação receberá uma mensagem no e-mail cadastrado. Basta aguardar.

Devolvido para correção

Foi encontrado algum ponto que precisa de correção e/ou complementação. A solicitação é 
devolvida para correção quando:

•	 Não apresentar as informações exigidas pela instrução normativa.
•	 As informações registradas forem incompletas ou gerarem dúvidas.
•	 For identificado erro de preenchimento que comprometa a sua distribuição e 

tramitação ou a emissão de parecer.

Nesse caso a solicitação sai das caixas das unidades que estavam analisando e é habilitada 
para que o titular realize as alterações/complementações necessárias. O sistema envia uma 
mensagem para o e-mail cadastrado com o texto de devolução elaborado pelo parecerista, com 
o motivo de devolução. Caso não receba esse e-mail, o titular pode entrar em contato com a 
equipe Sisbio através do e-mail atendimento.sisbio@icmbio.gov.br. Ao submeter a solicitação, o 
prazo de análise recomeça.

http://atendimento.sisbio@icmbio.gov.br
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Pesquisa concluída/encerrada

A solicitação é encerrada quando o titular submete o relatório de atividades informando que não 
haverá continuidade das atividades. Nessa situação, o processo está concluído e o sistema não 
gera mais pendência de relatórios, pois entende que a pesquisa foi encerrada.

•	 Caso deseje concluir a solicitação, basta submeter um novo relatório ou selecionar 
no último relatório submetido a opção “não” para o campo “Haverá continuidade 
das atividades?”.

•	 Caso tenha encerrado a solicitação por engano, altere para “Sim” o campo “Haverá 
continuidade das atividades?”, submeta novamente o relatório e entre em contato 
com a equipe Sisbio pelo e-mail atendimento.sisbio@icmbio.gov.br.

Pesquisa desativada pelo pesquisador

A solicitação que não teve documento concedido poderá ser desativada pelo pesquisador. Ela 
continuará listada dentre as Minhas solicitações, porém com a situação de desativada. Para isso, 
basta clicar no ícone Desativar:

Caso deseje reativar a solicitação, entre em contato com a equipe Sisbio pelo e-mail: atendimento.
sisbio@icmbio.gov.br.

Pesquisas com documento concedido não poderão ser desativadas. Nesse caso, elas podem 
ser encerradas, com o envio do relatório de atividades (vide 2.4).

Referências
–
Brasil. MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. Ambiente virtual de aprendizagem ICMBIo. Disponível 
em: ava.icmbio.gov.br. Acesso em: 5 de outubro de 2020.

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. Instrução normativa ICMBio n°03, de 01 de setembro de 
2014. Fixa normas para a utilização do Sistema de Autorização e Informação em Biodiversidade- 
Sisbio. Disponível em: https://www.icmbio.gov.br/sisbio/images/stories/instrucoes_normativas/
INSTRUÇÃO_NORMATIVA_ICMBio_Nº_3_DE_2014__com_retificação_do_DOU18062015.pdf 
Acesso em: 15 de setembro de 2020.

http://atendimento.sisbio@icmbio.gov.br
http://sisbio@icmbio.gov.br
http://ava.icmbio.gov.br
https://www.icmbio.gov.br/sisbio/images/stories/instrucoes_normativas/INSTRUÇÃO_NORMATIVA_ICMBio_Nº_3_DE_2014__com_retificação_do_DOU18062015.pdf
https://www.icmbio.gov.br/sisbio/images/stories/instrucoes_normativas/INSTRUÇÃO_NORMATIVA_ICMBio_Nº_3_DE_2014__com_retificação_do_DOU18062015.pdf
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1. O processo de análise
Ao final desta unidade, você deverá ser capaz de elaborar, editar e atualizar os relatórios de 
atividade no Sisbio.

1.1. Inclusão de um novo relatório

A exigência do envio do relatório de atividades anualmente está nos artigos 28 e 29 da Instrução 
Normativa do ICMBio nº 03/2014 e a sua não submissão no prazo estabelecido, gera o bloqueio 
do pesquisador no Sisbio. Portanto, vamos aprender primeiro quando e como criar um novo 
relatório de atividades. 

O primeiro relatório deve ser submetido por meio do Sisbio no prazo de até 30 dias após o 
aniversário de emissão da licença ou autorização. Caso você já tenha submetido o seu primeiro 
relatório e informado que as atividades teriam continuidade, o sistema então irá cobrar a 
submissão de um novo relatório um ano após o período final do último relatório submetido.

Exemplo:

Um pesquisador teve sua primeira solicitação concedida dia 01/03/2017, então, o primeiro 
relatório deverá ser enviado até dia 31/03/2018. Ao fazer a submissão de seu primeiro relatório 
referente ao período 03/2017 - 02/2018, ele indicou que haveria continuidade das atividades, 
portanto, o sistema voltará a cobrar um novo relatório no mês 03 de 2019. 

Saiba mais 
Agora no Sisbio, para submeter um novo relatório, não basta apenas acrescentar 
informações ao relatório já submetido, é preciso criar um novo relatório para o 
período desejado.

Portanto, vamos aprender como acrescentar um novo relatório:
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1. Ao acessar o Sisbio, vamos ao menu lateral, clicar em “relatórios de atividades” e selecionar 
“incluir/alterar”.
2. Depois, vamos clicar em alterar, simbolizado por uma caneta, na linha da solicitação que 
desejamos criar um relatório, vamos então clicar no botão escrito “Novo” para abrirmos uma 
nova página de edição e com isso, preenchermos o relatório.

1.1.1. Período do Relatório

A data inicial já virá preenchida. Caso seja o primeiro relatório, a data de inicial será o período 
que o primeiro documento foi concedido. Caso já tenha enviado relatório anteriormente, a data 
inicial começará imediatamente após o fim do último relatório.    

A data final deverá ter no máximo 1 ano, portanto, em um período inicial de 03/2019 deverá ter 
como data final 03/2020. 

1.1.2. Realização das atividades

O primeiro item a ser respondido é se houve atividade se campo no período do relatório que está 
sendo preenchido. Respondendo “sim”, o sistema cobrará o preenchimento normal do relatório. 
Respondendo “não”, o sistema cobrará apenas o preenchimento da justificativa para que se 
consiga submeter o relatório. 

O segundo item a ser respondido é se haverá continuidade das atividades. Caso marque “sim”, 
o sistema entenderá que a pesquisa continuará e cobrará um novo relatório em 1 ano, a contar 
da data final do relatório submetido. Caso marque “não”, a pesquisa será encerrada após a 
submissão e não haverá mais cobrança de relatório. 
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Após o preenchimento desses dois tópicos, você deverá clicar em salvar para que o registro de 
seu novo relatório fique salvo.

1.1.3. Acesso e disponibilização das informações

As informações contidas no relatório de pesquisa poderão ser utilizadas no planejamento de 
ações visando a gestão de unidades de conservação, o uso sustentável de recursos naturais e a 
conservação de espécies ameaçadas.     

Os dados da pesquisa apenas se tornarão públicos, da forma como foram informados no relatório, 
após o período especificado nesse item.

Alguns dados poderão ser divulgados de forma consolidada, como em estatísticas e mapas, a 
partir de uma mescla de dados provenientes de outras pesquisas. 

1.2. Inclusão de Local

A inclusão de locais é algo essencial para o preenchimento de seu relatório, pois essa etapa o 
permitirá fazer o registro de ocorrência posteriormente. A forma que vamos fazer a inclusão 
depende se o local já estava previamente registrado em sua licença/autorização ou se precisa 
registrar um novo local.

1.2.1. Local previamente registrado em sua licença/autorização

No menu lateral de edição do relatório, vamos clicar em Locais das atividades e permanecer na 
aba Locais autorizados. Com isso, conseguiremos selecionar as localidades em que as atividades 
foram realizadas no período do relatório e importá-las para o relatório.
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1.2.2. Registrar novo local

Vamos clicar na opção “Locais das atividades” do menu lateral e mudar para a aba Locais. Nela, 
vamos clicar em Novo, e com isso uma página para preenchimento do local irá aparecer para 
ser preenchida. Após o preenchimento das informações necessárias, vamos salvar a informação 
para que ela fique registrada em seu relatório.

Ao fazer o preenchimento de localidades marinhas deve se observar que o preenchimento do 
campo UF deve ser deixado em branco quando se tratar de locais no bioma Marinho e distantes 
da faixa costeira.

Saiba mais 
Caso pretenda continuar as atividades no local que não está na autorização, 
após a submissão do relatório o pesquisador devera incluí-lo na solicitação, em 
Minhas solicitações e submeter novamente para análise.

1.3. Incluir táxon

A inclusão manual de táxon deve ser feita quando você pretende fazer o registro de ocorrência 
on-line e/ou quando o táxon não está registrado no banco de dados do Sisbio.

1.3.1. Inclusão de táxon já inserido na licença/autorização

Você deve clicar na opção “Táxons” do menu lateral esquerdo e permanecer na aba “Táxons 
autorizados”. Com isso, poderá selecionar os táxons que irá registrar ocorrência.
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1.3.2. Inclusão de táxons que não estão na licença/autorização

Você deve clicar na opção Táxons do menu lateral esquerdo e selecionar a aba Táxons. Nessa aba, 
você poderá acrescentar um novo táxon de duas formas: Procurando por nome e procurando na 
árvore taxonômica.

Procurando por nome

Vamos na busca por táxon, selecionaremos o nível taxonômico, devemos escrever então o nome 
que desejamos pesquisar no campo “Nome científico”. Depois, devemos esperar o resultado 
desejado aparecer embaixo e clicar. Por fim, basta clicar em “Adicionar” para que o táxon seja 
incluído.

Procurando na árvore taxonômica

Vamos buscar o táxon desejado seguindo a sua ordem na árvore taxonômica. Primeiro, devemos 
clicar no triangulo para avançar e ver opções dentro de cada táxon e no quadrado para selecionar 
o táxon que queremos. Ao selecionar o táxon, a mensagem de “Registro cadastrado com sucesso” 
deverá aparecer em uma faixa verde abaixo do título da página e o táxon ficará selecionado.
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1.4. Inclusão de táxon não registrado no banco de dados do 
Sisbio

Essa inclusão deve ser feita após a tentativa de inclusão do táxon e a constatação de sua não 
existência no sistema. Para fazer a inclusão, devemos selecionar a opção “Táxons” no menu 
lateral esquerdo e clicar na aba “Incluir táxon não existente no banco de dados do Sisbio”. Na 
nova página, devemos selecionar na árvore taxonômica o táxon hierarquicamente superior ao 
táxon que desejamos registrar, clicando duas vezes para fazer a seleção. Depois vamos preencher 
o nome científico, autor e ano do táxon a ser incluído e clicar em “Adicionar” para finalizar a 
inclusão.

Como se certificar de que o táxon não está na base de dados do Sisbio?
Se certifique que a grafia está correta e que também não há nenhum outro nome usado para o 
táxon que deseja registrar. Depois, tente fazer o cadastro do táxon, como ensinado no item 1.3.2, 
caso não encontre nenhuma correspondência, deverá então fazer a inclusão na base de dados.
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Saiba mais 
Táxon que forem incluídos dessa forma, só poderão ter seu registro feito on-line.

1.5. Indicar atividades realizadas

Iremos preencher essa parte apenas quando tivermos realizado atividade de campo, e deveremos 
selecionar apenas as atividades realizadas durante o período do relatório. É recomendado que 
cliquemos em “Expandir todos” para nos certificarmos de que foram marcadas somente as 
atividades desejadas.

1.6. Registro de ocorrência

O registro de ocorrência deverá ser preenchido somente quando houve atividade de campo. Ele 
pode ser feito de duas formas: importando uma planilha de ocorrências ou fazendo o registro da 
ocorrência on-line. 

1.6.1. Preencher Ocorrências (On-line)

Para se fazer o registro de ocorrência é preciso ter o local e o táxon previamente importado ou 
cadastrado no relatório (Ver itens e do módulo 4 para aprender a fazer a importação ou cadastro 
necessário). Também é importante lembrar que nessa forma de registro de ocorrência só haverá 
como registrar um táxon por vez.
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Para iniciar o preenchimento da ocorrência, vamos clicar em “Preencher dados de ocorrência 
on-line" no menu lateral e clicar em “Cadastrar” na linha do local que desejamos registrar a 
ocorrência. Na nova página aberta, iremos preencher a data inicial e final da coleta, selecionar 
o táxon que desejamos, e preencher as seguintes informações sobre ele: forma de registro, 
unidade, quantidade, situação do material, local para onde o material foi destinado e nº de 
tombamento. Dessas informações, somente o nº de tombamento é de preenchimento opcional.

Saiba mais 
As datas inicial e final podem ser preenchidas como sendo a mesma data para 
saídas de campo que tenham durado apenas um dia e quando forem um período 
maior que esse, não podem ser compreender um período maior que noventa 
dias.



13Enap Fundação Escola Nacional de Administração Pública

Após o preenchimento do período, táxon, método de registro e destinação, iremos preencher 
as coordenadas da ocorrência. Começaremos preenchendo a latitude e longitude no formato de 
coordenada geográfica (Grau, minutos, segundos) e depois devemos selecionar a referência das 
coordenadas e, por fim, salvar para que essa informação entre no relatório:

Saiba mais 
Caso necessite converter coordenadas obtidas em outro formato, há como 
acessar a calculadora geográfica do INPE clicando no link abaixo da caixa de 
preenchimento das referências das coordenadas. 

Caso precise fazer a identificação visual do local de coleta, clique no globo azul 
presente ao lado dos campos de preenchimento das coordenadas. O registro 
on-line precisa que todos os números escritos sejam inteiros, devendo números 
decimais serem arredondados.

1.6.2. Importar ocorrências (planilha)

É a forma off-line de preencher as ocorrências do relatório de atividade. Primeiro, devemos fazer 
o download do modelo de planilha na opção “Modelos de planilha para registro de ocorrência” 
do menu lateral. Esse modelo deve ser preenchido e depois importado para o relatório.

A planilha é dividida em diferentes campos de preenchimento, o primeiro é o de coordenadas 
geográficas. Nele, devemos escolher o formato de coordenada que iremos preencher, Grau, 
minutos, segundos e direção (GMSD) ou Formato Grau decimal (GD), e escolher o Datum que foi 
utilizado bem como as referências das coordenadas:
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Saiba mais 
É importante ressaltar que cada planilha deve se referir apenas a um local, e 
dentro de cada local pode haver diferentes coordenadas, então, por exemplo, 
apenas uma planilha deve ser preenchida para coletas feitas na Área de Relevante 
Interesse Ecológico de Aracuri-Esmeralda, na qual pode ter havido diferentes 
pontos de coleta, os quais serão registrados com diferentes coordenadas dentro 
da mesma planilha. 

O segundo campo que iremos preencher é o de taxonomia, no qual iremos escolher entre as 
opções dadas em cada célula das colunas “reino/domínio” e “nível taxonômico” de acordo com o 
táxon que iremos preencher. Então, caso o táxon a ser preenchido seja Panthera onca, devemos 
selecionar a opção “animalia” na coluna “reino/domínio”, escrever o táxon na coluna “táxon” e 
selecionar “espécie” na coluna “táxon”.

Saiba mais 
O preenchimento do táxon deve ser feito manualmente, então devemos 
ficar atentos para que a escrita do táxon esteja correta. Erros que ocorrem 
comumente, são a falta de alguma letra e o duplo espaçamento entre o gênero 
e o epíteto específico, no caso de espécies.
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Os dados taxonômicos serão validados no upload da planilha, e caso algum táxon não seja 
reconhecido, devemos procurá-lo no sistema, indo no item “táxons” no menu lateral esquerdo e 
selecionando a aba táxons. Nela, conseguiremos pesquisar o táxon pelo nome e se certificar que 
ele não está na base de dados do Sisbio. Nos casos em que o táxon não está no banco de dados, 
pesquise também sinônimos, caso existam. Não encontrando nenhum resultado no sistema, 
devemos retirar o táxon da planilha, incluí-lo na base de dados do Sisbio e depois preencher essa 
ocorrência on-line. 

O terceiro campo é o método de registro, no qual devemos escolher entre as opções dadas 
em cada célula das colunas “descrição do método” e “unidade” e preencher manualmente a 
quantidade.

Saiba mais 
Quando não for possível determinar a quantidade de indivíduos a unidade deve 
ser preenchida como lote.

O quarto campo que iremos preencher é o período, nele, as duas colunas devem ser preenchidas 
manualmente. 

O formato de data que deve ser preenchido é o de dia/mês/ano, por isso, é bom ficar atento as 
configurações padrões do programa que está usando. Caso o formato de data esteja configurado 
no modelo americano (mês/dia/ano), as datam podem mudar sozinhas e impedir a importação 
bem-sucedida da planilha. O período pode ter apenas a data inicial preenchida, ou quando a 
segunda coluna for preenchida, um intervalo de no máximo 90 dias.
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O quinto e último campo que iremos preencher é o de “Destinação/situação do material biológico”, 
nele iremos escolher entre as opções dadas em cada célula da coluna “Tipo de destinação/
situação do material”. As colunas “Nome da Instituição destinatária” e “Tombamento” são de 
preenchimento opcional e só devem ser preenchidas quando se aplicarem ao tipo de destinação 
escolhida. 

Após o preenchimento da planilha, nós iremos importá-la para o sistema, o que registrará as 
ocorrências desejadas no relatório. Portanto, iremos no item importar dados de ocorrência de 
táxons (planilha), selecionaremos o local, que deve ser previamente cadastrado ou importado, 
item 1.2, e o modelo de planilha, buscaremos a planilha no computador e depois clicaremos 
no botão Importar. O sistema então checará as informações e caso não encontre nenhum erro 
importará a planilha:

1.7. Finalizando

Um passo fundamental para que o relatório seja enviado corretamente é a submissão, portanto 
aprenderemos como fazer a submissão corretamente e finalizar o nosso relatório. Primeiro, 
iremos clicar em “Submeter” no menu lateral, o que irá gerar um checklist e se o mesmo estiver 
todo correto (em azul) clicaremos em “Prosseguir”. Com isso, um extrato do relatório será gerado, 
iremos conferir se todas as informações estão corretas, e se estiver tudo certo, clicaremos em 
“Prosseguir” novamente.
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Saiba mais 
Depois de uma submissão bem-sucedida, a situação do relatório deverá ser 
submetida e não alterada ou em elaboração.
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